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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

EXTRATO DE CONTRATO N®. 042/2021

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Chorrochó, CNPJ:
13.538.013/0001-58.
CONTRATADA: FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE

PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP, CNPJ09.071.600/0001-
15. Objeto:Contratação de empresa para aquisição/fornecimento de forma
emergendal de insumos e produtos de saúde em geral para o enfrentamento ao
COVID-19 no Município de Chorrochó-BA. Processo Licitatório/Administrativo n°.
039/2021 - Dispensa de Licitação 021/2021. Fundamento Legal: Art. 24, IV, da
Lei Federal n^. 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Medida Provisória n®.
1.047/2021. Valor Global do Contrato: R$ 118.204,21 (cento e dezoito mil
duzentos e quatro reais e vinte e um centavos). Data de assinatura: 19/05/2021.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: BJFD970E07YDWYUK0UJRSW

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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CONTRATO N". 042/2021 Druc'Í?ASo"N°'^021/2T2T°QU^dispensa de liot ç municipal de

iiSiSfS
EPP, NA FORMA ABAIXO.

0. »0o., --«.S.

Araújo, brasileira, solteira. Secretaria0X8.000.045.40, doravante denominad «xPORTACAO E IMPORTAÇÃO DE
1.2. - CONTRATADA, EPP, com sede à Rua do Paraíso, nO_97
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRE Juazeiro-BA, inscrita no CNPJ
Sala 18 (Centro Médico), Bairro Santo Anto^^^^^^ Oliveira Carvalho, inscrita

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGALCLAUSULA segunda, d» ^

2 1 - A celebração do presente contrato se dá ^ conforme Pr^esso1:666/93, Medida P'rS|9/202r" Dispensa de Licitação n». 021/2021. comLicitatório/Administrativo n»^ 039^^^^^^^^
data de homologação do dia 19 oCLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO ç. j jgçâo de empresa para
3... - constitui o

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E contados da sua assinatura, podendo
4.1." O contrato terá vigência de 5®" je assim for da vontade das partes, na
"nformld^re do e°tab3l na Le"i Federal n». 8.666/93 e alterações postenores.
CUUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO ^^3 ̂04,21 {cento
5.1. - O valor global para o e
e dezoito mil duzentos e quatro reais e vinte

A. A roMTRATADA O valor unitário de.
5 2.-0 CONTRATANTE pagara a COrsTTRATAüA ov ^

*  T" ^AorA !J.;7.Int Í MARCA ! V. UNn V.TO

ITEM

01

02

03

04

DESCRIÇÃO UNO

ÁGUA OXIGENADA, LtTRo" , UNIDADE 12 i RTOQUIMTCA | R$ 11>20

05

POVIDINE

UTRO

PVPI TÓPICO

ÁLCOOL 70%(LITRQ)

DEGERMANTE,

ÁLCOOL GEL 70% IL

UNIDADE I 10

UNIDADE 1 10
CAIXA a'l2 50

UNIDADE

RIOQUIMICA

RIOQUINIICA

TAL

RS 13^,40

RS 494,50

RS 494,50

CICLO FARMA RS 108,36 j RS 5.43^8^
CICLO FARMA R$ 290,40

"rUNDO ti/JNiaPAL DF SAÜDE - CNPJ:
Praça Cel. João Sa. n® d65. Centro - CEP 4

For-,Ta*- |2a\ ""SUC

cho-RA
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06 I MÁSCARA CIRÚRGICA
CAIXA 100 SPO R$ 37,84

07

08

09

MASCARA N 95 J _200 ̂  I A® 6,88 _
7r;;;^r7nFsrXRT^vÊL TO )r50 PACOTES C 20 50 POLAROX , R$ 272,62
LAMPADAS PARA LAMINA
LARINGOSCOPIO P E G

R$ 78,48MIKATOS

ABC

UNIDADES

R$ 39

10 I PINÇAS KQCHER RETA
rrr PINÇA METZEMB^M_CURVA

12 i PINÇA RETA

13 PORTA AGULHA

14 I TESOURA R^A
15 'COMPRESSA DE GASES C/500

16 ! algodão hidrofilo

17 CAMPO OPERATÓRIO 45X50

18 ATADURA lOCM

19 ATADURA 15CM

20 l ATADURA 20CM

! AVENTAL COM 10 UNIDADE

22 I^PERFURO C0RTAj^EJ.3LT
23 TpERFURO CORTANTE 7LT

,88
UNIDADES

R$ 46,53

R$ 36,96

UNIDADES

UNIDADES

R$ 44,78
UNIDADES

R$ 44,46

RS 14,84

UNIDADES

MEGATEX

RS 18,28NATHALYA
ROLO

RS 80,63MEGATEX

RS 8,13ANAPOLlS

R$ 9,65ANAPOLIS

R$ 16,25Anápolis

CAIXA

CAIXA

RS 3.784,0G_

RS 1.376,00

RS 13.631,00

RS 784,80

RS 199,40

RS 139,59

RS 147,^

R$ 179,12

R$ 38,92

RS 1.929,20

RS 274,20

h

24 |eSPARADR^0 j
j"B0LSÃ'COLETORA SISTEMA'

25 ' FECHAD/L ^
Te I COLETOR UNIVERSAL

SONDA FOLEY 1627

28 I SONDA FOLEY 18

r' Tscalpe p/puncao venosa,
29 ^ C/BORBOLETA E AGULHA, |

I ESTERIL, DESC. N.o 21.
' SCALPE P/PUNCAO VENOSA, |

30 I C/BORBOLETA E AGULHA, |
^STERIL, L

~  jSCÃLPE P/PUNCAO VENOSA, j
31 ; C/BORBOLETA E AGULHA,

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

72

50

100

10

10

03

BEUFE

DESCARPACK

DESCARPACK

MISSN^

CONVATEC

J. PROLAB

SOLIDOR

SOLIDOR

SOLlDOR

R$ 90,30

RS

RS 89,60

RS 10,54

RS 6,21

RS 0,47

CAIXA

CAIXA

,  ESTERIL, DESÇN.^5: l
r  TsCALPE P/PUNCAO VENOSA, _
i  32 1 C/BORBOLETA E AGULHA, CAIXA
I  I ESTERÍI r DESC- N.o 27. ^

33 ITENCIOMETROADULTO / UNIDADE

06

06

01

SOUDOR

SOLIDOR

SOLIDOR

I TENCIOMETRO INFANTIL

SONAR

FITA PARA AUTOCLAVE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

002 ,

PREMIüM

PREMIUM

RS 4,95

RS 40,85

RS 40,85

RS 40,85

RS 40,85

RS 107,78

R$ 107,78

RS 403,15

RS 406,50

RS 289,50_

RS 325,00_

RS 4.515,00

RS 6.572,00
RS 1.792,00

RS 758,88

RS 310,50

RS 47,00

RS 49,52

RS 49,50

RS 122,55

RS 245,10

R$ 245,10

RS 40,85

RS 538,90

MEDPEJ R$ 864,21

R$ 215,56

RS 1.728,42

30

37 J^QUIPO MACROGOTAS
PACOTE COM

20
30

MISSNER R$ 6,88 R$ 206,40

DESCARPACK R$ 35,26 RS 1.057^0

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDF - CNPi
Praça Ce» ioõo Sa. n« 665. CenifO -

ror«;F*» ■75;
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lAQDO ACETILSAUCÍLICO ' q^xA C71000 | 02
lOOMG ' ^

I

SOBRAL R$ 8,60

 catetêr; INTRAVASCULAR,
39 j PARA PUNCAO PERIFÉRICA,

20G

CAIXA 05 SOLIDOR RS 69,88

R$ 17,20

R$ 349,40

CATETER, INTRAVASCULAR,
40 ' PARA PUNCAO PERIFÉRICA, |

I  |22G
;  "^TETER, INTRAVASCULAR, |
j  41 I PARA PUNCAO PERIFÉRICA, N®
i  ! 24G L

CAIXA

CAIXA

05

08

SOLIDOR

SOÜDOR

RS 69,88

R$ 77,40

R$ 349,40

RS 619,20

r

42

43

TUBO ENDOTRAQUEAL N^,0

44

45

TUBO ENDOTRAQUEAL N06,5 1
LUVA, DE PROCEDIMENTO P, |
NAO ESTERIL, EM LÁTEX j
NATURAL, DESCARTÁVEL,
AMBIDESTRA, TEXTURA |
UNIFORME, COM ALTAj
SENSABILIDADE TÁCTIL, BOA j
ELASTICIDADE, RESISTENTE A |
TRACAO. CAIXA C/ 100
UNIDADES. L

luva, de PROCEDIMENTO M,
NAO ESTERIL, EM LÁTEX j
NATURAL, DESCARTÁVEL,'
AMBIDESTRA, TEXTURA.
UNIFORME, COM ALTA |
SENSABILIDADE TÁCTIL, BOA
ELASTICIDADE, RESISTENTE A |
TRACAO. CAIXA O 100
UNIDADES.

UNIDADE

UNIDADE

06 SOLIDOR 1 R$ 7,59
06 SOLIDOR ! R$ 7,59

R$ 45,54

RS 45,54

CAIXA 60 DESCARPACK R$ 139,77 < RS 8.386,20

CAIXA 60 I DESCARPACK i RS 139,77 R$ 8.386,20

46

LUVA, DE PROCEDIMENTO G, |
NAO ESTERIL, EM LÁTEX
NATURAL, DESCARTÁVEL, j
AMBIDESTRA, TEXTURA
UNIFORME, COM ALTA j
SENSABILIDADE TÁCTIL, BOAl
ELASTICIDADE, RESISTENTE A
TRACAO. CAIXA C/ 100

CAIXA 30 1 DESCARPACK i R$ 139,77 ' R$ 4.193,10

47

UNIDADES. -j—
LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO |
-7 n nP<;rARTA\/EL ESTERIL

CAIXA
i- 1

02
i

DESCARPACK R$ 115,63 R$231,26

48
LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO | CAIXA

1

02 DESCARPACK RS 115,63

1

RS 231,26

49
LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO
« n DFSCARTAVEL. ESTERIL

CAIXA 1  02 DESCARPACK RS 115,63 RS 231,26

1

LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO,
R S descartável, ESTERIL I

CAIXA 1 DESCARPACK RS 115,63 RS 231,26

s?

SORO FISIOLÓGICO 500ML

1 SORO FISIOLÓGICO IGOML !

CAIXA

CAIXA

Lio

1

SANOBIOL

SANOBIOL RS 233,10 R$ 699,30

R

53
SORO RINGER COM LACTATO
500ML

CAIXA 10 SANOBIOL RS 163,73 S 1.637,30

54

55

SORO GLICOSADO 500ML

SERINGA IML

CA1^_ ' JAl^OBIOL
UNIDADE ~| 1000 SR

RS 160,9^

RS 0,37

RS 804,75

RS 370,00

fundo V.ÜNIOPAL OF SAJDE - CNPj
Praça Cel Jcão Sa. n®. 665 Centro - CEP

I  Ííb! S.» ~ Al

W
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RS 980,00R$ 0,49
2.000UNIDADE

SERINGA 3ML RS 1.200,00

RS 1.340.00

RS 840,00

RS 0,60

R$ 0,67
UNIDADE

^ UNIDADE
SERINGA 5ML

SERINGA lOML
2.000

R$ 0,84
UNIDADE

SERINGA 20ML RS 74,40RS 37,20SOUDOR

SOLIDOR

SOLIDOR

CAIXA
lâmina BISTURl N021 RS 74,40RS 37,20

CAIXA
lâmina BISTURI N024

lâmina fosca

RS 59,7SRS 11,95
CAIXA

RS 511^80
RS 148,40

RS 25,59DESCARTEX

CICLO FARMA

labor IMPORT '

PCT ' 20

UNIDADE

CAIXA ^ 03

TOUCA
RS 14,84

AGUA DESTILADA 5LT RS 230,28RS 76,76

FITA UROANALISES C/TSO RS 126,29RS 126,29labor IMPORTCAIXA
BHCG C/50 RS 369,38

RS 201^
RS 106,40

RS 98,52

RS 184,69DOLES
URÉIA ENZIMATICA RS 201,46

RS 106,40

R$ 8,21J. PROLABUNIDADE

68 ITRIGLICERIDEOS
[  69 I TUBOS 12X75MM PCT C/500

70 j CÁLICE DE SEDMENTAÇÃO
CÔNICO

I
TUBOSlucjíyj ww- —

j  ' 'UROANALISES -
I  Tescõva~para lavagem de

72 : -ri iDr\c
TUBOS

-1 prolAB R$4,84 RS 116,16
UNIDADE , 24 , J. PRüLAb . ^ /

73
luvas ^CEDIMENTOS
NTTRILICAS M

"^4 1 TUBOS TAMPA VERMELHA
75 j TUBOS TAMPA (^ZA
76 I TUBOS TAMPA ROXA
77 IABAIXADOR DE LÍNGUA

CAIXA

CAIXA

PCT

05 j UNIGLOVES ^ RS 132,60 ^ RS 663,00
J. PROLAB

' CRAL ARTIGOS

^ CRAL ARTIGOS
THEOTO

RS 93,53

RS 91,38

RS 90.73

RS 187,06

RS 182,76_

RS 181,46

RS 9,16 R$ 91,60

78 I FITA HGT ONCAU^LUS
79 NYLON N22

G-TECH

TECNHOFIO

R$ 52,^
R$61,12

80 I NYLON N33

~q[ I CATGUT N02

"82 ! CATGUT N^S

CAIXA

83
SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL
LONGA 4I ONGA 4

CAIXA

CAIXA

UNIDADE 20 MARKMED

—

SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL i ujmidaDE
1 longa 6

u
85

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL UNIDADE
longa 12
mascara ^ DE ALTA| UNIDADE
CONCENTRAÇÃO ADULTO .
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ̂ j^oLO
150MM

TÉCNICO R$61,12
TECNHOFIO ^ R$ 132,23
TECNHOFIO i RS 132,23

RS 0,92

RS 0,97

RS 1,08

RS 118,25

RS 95.14

MARKMED

MARKMED

protec

ZERMATT

88

89

PAPEL GRAU
200MM

FRALDA GERIATRTCA G

CIRÚRGICO I rolo ZERMATT ' RS 122,83

FARDO
BIGFRAL RS 190,66

RS 2.634,00

RS 305,6Q_

R$ 305,60

"^32,23

RS 18,40

RS 19,40

RS 21,60

RS 473,00

RS 285,42

RS 368,49

RS 953,30

ü- "fÜ\DO municipal de SaÚd^ -CNPJ; lí
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90
ÁGUA PARA INJEÇÃO 10 ML/
AMP

CAIXA

~91 I ÁGUA PARA INJEÇÃO 500ML | CAIXA 05

FARMACE , R$ 124,70

FARMACE

"92 ' AMINIFILINA AMP

93 ' ATROPINA AMP
FENOTEROL, BROMIDATO 5
MG/ML FRASCO

CAIXA

CAIXA

FRASCO

95 j ISOSSORBIDA 5MG COMP
I  95 iTRANSAMIN AMP

CAIXA

CAIXA

FARMACE

FARMACE

PRATI

0DNADU2ZI

SAN\/AL

HIPOLABOR

RS 158,93

RS 167,70

RS 623,50

RS 794,6^

RS 167,70

RS 191,35

RS 10,32

RS 191,35

RS 206,40

RS 38,^

RS 562,23

RS 77,40

RS 552,23

97 ' COMPLEXO B AMP

98 i DIPIRONA AMP
99 DICLOFENACO AMP

100 I DEXAMETASONA 4MG AMP

!  101 1 HIDROCORTIZONA lOOMG

102 j HIDROCORTIZONA 500MG
103 ! ONDAN^SENTRONA AMP

brometo

; BUTILESCOPOLAMINA
I 20MG/1ML
1 INJETÁVEL
I BROMETO
1 BUTILESCOPOLAMINA
! DIPIRONA 20MG
I SOLUÇÃO INJETÁVEL

106 1 VITAMINA K AMP

SO

j  107 j CARVAO ATIV^O
Tos TcÊftriaxona 1G E.V

I  109 IOXACIUNA AMF^109
110 I LIDOCAINARELEIA
111 j HALOPERIDOL 5MG AMP
112

TRAMADOL 50MG/ML 2 ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL

113 I SIMETICONA GTS
I  I MÊfÕCLÕPRAMIDÃ
L  j-SOLUÇ^ _ _ _
'  115 1 DIPIRONA 500MG ^
1  ocrrociNA (conservação \
;  ̂ ! FORA DE GELADEIRA)
t  í ESCOPOLAMINA, BROMETO DE '
I  ' N-BUTIL f

CLORETO DE POTÁSSIO 19,1
%  ---4
ETILEFRTNA ^ lOMG/lMLj
SOLUÇÃO INJETÁVEL 1
MANITOL [

5MG/ML

118

119

120

RS 1.444,80RS 240,80

RS 146,20

R$ 191,35

HYPOFARMACAIXA
RS 877,20

RS 765,40

FARMACE

FARMACE

CAIXA

CAIXA
R$ 2.124,20

RS 608,46

RS 606,30

RS 531,05FARMACECAIXA

RS ̂ 4,^3

RS 606,30

NOVAFARMA

NOVAFARMA

CAIXA

CAIXA
RS 461,19RS 153,73NOVAFARMA

CAIXA

RS 423,56RS 211,78FARMACE
CAIXA

LUÇÃO

RS 1.281,40RS 320,35FARMACE
CAIXA

RS 522,45

R$ 136,53

RS 2.821,89

RS 522,45HIPOLABOR
CAIXA

R$ 136,53

R$ 940,63

FARMACE

TEUTO

BLAU

CAIXA
RS 273,05R$ 273,05

CAIXA
RS 74,40

RS 89,23

R$ 7,44

RS 89,23

PHARL^
CRISTALIA

CAIXA

RS 258,00RS 258,00TEUTO
CAIXA

PRATI

j_ OpN^D^J^l __J _
GEOLAB i RS 2,43

R$ 4,21 R$ 210,50

RS 72,90

PRATI

ODNADUZZl
RS 344,00RS 172,00

CAIXA

RS 335.40RS 167,70BLAU
CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

'  RS 47,30j  , OpN/^yZZp J

02 FARMACE R$ 55,90

!  DNIÂO ' R5 4,82
QUÍMICA _

50 SANOBIOL RS 7,92

RS 141,90

RS ni,80

RS 173,52

RS 396,00

V/V ■" rjNDO M JNICIPA'- Ül SAÚDE - CNPl.
Praça Ce! João Sa. n2.665. Centro - Cü
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121 I SULFATO DE MAGNESIO 50% j CAIXA
122

123

SULFATO DE MAGNESIO 10^

TgLICONATO DE CÁLCIO 10%

CAIXA

AMPOLA

J_°i
í  50

HYPOFARMA I 77,40 R$ 77,40

HYPOFARMA

ISOFARMA

R$ 77,^

R$ 3,81

RS 77,40

RS 190,50

124 I METILDOPA 250MG CAIXA 02 BIOSINTETICA R$ 505,25

jOMEPRAZOL _ 40MG/10ML
125 'frasco solução lN3ETA\/ELj CAIXA

i + DILUENTE
ISUXAMETONIO, CLORETO
(SUCCINIL COLLIN 500MG)
i^M^LA
'*SUXAMETONIO, CLORETO

I (SUCCINIL COLUN lOOMG)
AMPOLA -

126

127

AMPOLA

AMPOLA

02
UNIÃO
química

R$ 3.947,40

RS 1.010,50

RS 7.894,80

05

05

BLAU

BLAU

R$ 53,19

R$ 53,19

RS 265,95

R$ 265,95

atestada pelo fu^c.onario encaminhado à Central de Empenho da Secretaria

X'Fman«rparem1ssã^^ empenho acompanhada da documentação necessana para que
íif. iTirrKLrã sujeita à f na 1

f í-i.aHn à CONTRATADA que esteja em débito para com a

^fm^Sr rende- de llquldaç^. dualquer obrigação financeira que
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.
5.6. - O pagamento somente serã feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Licitante Contratada. , ,

5.7. - A empresa contratada deverá apresentar á S«retaria de Finanças, para
recebimento das faturas, os ja união expedida

II - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado; , o r .

Munic^pa^^^^^^ sedTafas ts^ía Prefeitura do
município sede ou domicílio da empresa, _

IV - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade

"'L.« -apresentação da ' m pmzo dt íalldat em vigor, nos termos do art. 642-A da
S7c'o'aT2°9: de junho de 1993.
VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

ÁiiciII A SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
«" os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste Contrato correrão
conta da seguinte Dotação Orçamentária:

RS 118.204,21

3/0001-5S

Sj^JlOOO - Chorrocho-BAfundo m jmicipal de saü

Praqa C« loSo Sa,
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Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Projeto SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Elemento de despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo
Fonte: 02

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo
Fonte: 02/14

órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 07 FUNDO MUNICIPAL OE S^UDE esPECIAUZADA
Projeto atividade: 2.807 MANUT. DOS SERV. DA ATENÇAO ESPECIAUZADA
Elemento de despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo
Fonte: 02/14

^  CLÁUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
7 1 - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura

da Lei Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS

8 1 A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinto^éclmos por cento)

aplicada cumulativamente com as demais sanções ja previstas.
^  CUOSÜL. ..O.. - do, .«.d.». d.«d.d»,

d.d.,ídd,çc«,

encargos sociais.

deste contrato. .

decorrência do fornecimento dos produtos, objeto deste contrato.
9.4. - Responsabilizar-se civil a omisso em"deccvrênc"a° áo fornecimento dos
pXt^^Tsen°do a ío^N^TANTE. em nenhuma h,pótese. responsável por danos indiretos
OU lucros cessantes.

_ r*rkMTRATANTE sempre que convier, fiscalize o fomccimen

9.6. : pSTctóreS^ à CO^RAT^nÍe sobre eventuais atos ou fatos noboados que
a envolva independente de solicitação.

MÜNICIPA. DF SAUDF -CNPJ:
Piaça Cel ioko Sa n'. tf65. Centro - CEP '



000079
'•IK

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROÇHOL

9.7. - Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos materiais, para fins de atestação e
liquidação pela CONTRATANTE.

9.8. - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.
9.9. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a
ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento dos materiais.
9 10. - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de crab^ho serão
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de

íll?-^Entregar os produtos em perfeitas condições de uso, no local, dia e horário indicados
pela Secretaria Municipal de Saúde.
9 12 - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos
limites estabelecidos na Lei Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores.
cláusula décima — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Clausula
Quinta deste instrumento.

10.2. - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e
fiscalização do fornecimento ora pactuado.

10.3. - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

Noíificação Judicial, o descumpnmento por qualquer "cando

previstas no art. 87, da Lei supra referida.

com prova de recebimento, e ainda:
Ha rrjNTRATANTE através de manifestação unilateral, espontânea,

medfarteTsTprévio de 30 (trinta) dias,'não cabendo à CONTRATADA o direito a reclamaçao
ou indenização; ^ .

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial
ou extrajudicial, nos seguintes casos.

b 1 - Falência ou liquidação da CONTRATADA;
b.2 - concordata ou incorporação da CONTRATADA ̂  ""^rafi^^ ou empresa, ou ainda, sua
fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE,
b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento, objeto deste contrato;
b 4-Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, ma fe da CONTRAT ,
b 5 - se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONT^TANTE, transferir, caucionar, ou
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

TuNDÕMUNIOPÃrõrSÃuÕÊTcPiPI:
Praça CH loão Sa. n° 655, Cenuo - CEP: ̂
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£'S?K«" r.K. C0NT«AT.»TÍ .
que tornem impossível o fornecimento dos produto .

»,

sofrer as seguintes sanções.

I - Advertência por escrito; ^vra<;o na entrega, sem justa
n - Multa de 0,01% sobre o valor do fornecimento, por d.a de atraso
causa, do p3rt,cipar de licitações e impedimento de contratar
III - Suspensão temporana ao ai w cnnerior a 02 (dois) anos;
com o Município de Chorrocho, por p Administração Pública, enquanto
IV - Declaração de inidoneidade promovida a reabilitação, na
perdurarem os motivos determinantes da pu^ penalidade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA ficralizado por servidor ou

13.1. - O fomecimwio àoi denwTUaailos *Fiscaliza(ão", que

tera autoridade para exercer,
e fiscalização da execução contratual.

a^^ndar a entrega e alesKr ^Controle interno, os documentos que
. contratada, Oom oomo os rol.reotes

:S"- «a "•« •«— ■ " ""
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ^ "^^.^ato será diretamente vinculado
^tVrdinr

rrr™;" :rrtr^^^^^cuip- sX^sse^r--
r^HsrrSHi ̂ ;js=

Cláusulas e condições contratuais, o pay
efetivamente realizado. rumorir o presente Contrato em

14.3. - AS partes contratantes obrigarn-se a cumpr,r^ejaze^
todos os seus termos, cláusulas e con i . contrato a Lei Federal n». 8.666/93 e,
14 4. - Para os efeitos de direito P^^XlhfseU aplicáveis, a proposta de preços

"füt^ó municipal Ut 5MUUC - v.!.l
HraçaCel Jü3o Sa. 665. Cer.ro- CEP

ro«'<./Fa» >4m

«flíSr

,^P58
it^onrochoBA
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14.S. - A CONTRATADA será -ponsáve, por^todas
Sín^o indenizações decorrentes de aodente
de trabalho. er>on

fguariTor" ?o^ma/com «~nhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus iega.s
efeitos.

Chorrochó-BA, 19 de maio de 2021.

FUND

WAaA
'-ff*

UBLINE MI
municipal
contratante

Marcela Oliveira Carvalho
CONTRATADA

L..C

TESTEMUNHAS:

—^"557^^5755^ V'YCPF/MF n.

CPF/MF n.o ^

fooí/r.-*» \7S: J- ' •• - ■'■•'


